
BRAGA
Reunião Ordinária Pública de 2019/06/04

6.1 DIVISÃO DO DESPORTO JUVENTUDE E ASSOCIATIVISMO -

CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS-PROGRAMA 2018/ 2019:

Da Divisão do Desporto Juventude e Associativismo submetendo

à consideração do Executivo os seguintes contratos-programa, para a

época de 2018/2019, a celebrar com várias entidades, a saber:

- Associação de Futebol de Braga, no valor de 143.344,50 C;

- Federação Portuguesa de Ténis, no valor de 100.000,00 C;

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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Informação: 14951 de 18/03/2019 cit_,cv.

Assunto: Protocolo - Apoio às equipas de Futebol de formação.
L4- —3 1

13 v1c.,..S’ Lo)5

Informação: CONTRATO-PROGRAMA 2018/2019 (rectificação)

A ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE BRAGA, com o RECAM 103/2015, solicita ao Município de Braga, a

celebração de um contrato-prog4rama. para a época desportiva 201 8/2019, referente aos 45 clubes inscritos

na respetiva associação.

Apresentou o Anexo III. Anexo IV e a minuta de contrato. Os documentos encontram-se em conformidade,

pelo que pode ser equacionado a hipótese de celebração do referido contrato-programa, no valor de

143.344,50€, correspondente à inscrição de jogadores, dirigentes e treinadores dos 45 clubes do concelho de

Braga.

Braga, 21 de maio 2019

Técnico responsável: Rosa Maria Silva Dias Canário

f/tI /) ‘i

Oon.ie cc .Lorclonor 4704.514 9usu Tei 253 203 153 . °a 153 513 387 ,uw c-lr.04u 01 m1iiUe.&m-Cr&Ja Dl
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BRAGA DDJA - DIVISÃO DESOTO JUVENTLDE E ASSCOATIV

Mjncco

Informação: 14951 de 1810312019
cUi

Assunto: Protocolo - Apoo às equipas de Futebol de formação. ‘4-’ —. r

e22 tjJr’ 2j)c1

Informação: CONTRATO-PROGRAMA 2018/2019

A ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE BRAGA. com o RECAM 10312015. solicita ao Muric’pio de Braga. a

celebração de um contrato-pmg4rana. paa a éDoca desportiva 2018/2019, referente aos 44 clubes inscritos

na respetiva associação.

Apresentou o Anexo III. Anexo l! e a minuta de co9trato. Os documentos encontram-se em conformidade,

pelo que pode ser eojacionado a hioótese de celebração do referido contrato-prcgrama, no valor de

141.596,00€ correspondente à inscrição de jogadores, dirigentes e treinadores dos 44 clubes do concelho de

Braga.

Braga, 01 de abrU 2019

Técnico responsável: Rosa Maria Silva Dias Canário

c)

P’aça Conde de.iroIongo 47 514 Braga Te! 253 203 150 - F 253 613 3S7 surn-sraga p1 - e-mau munucipe@cm-braflapt
Balcão unico Mun!o-pa boràno coni fluo d e2a’ te!ra das 9h00 ãs 17h30

°a;naCeI
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Registo ti.°

Data do registo

Pago pela guia n.°

EXMO SENHOR PRESIDENTE

DA CÀ\IARA ML’NICPAL DE BRAGA

PEDIDO DE APOIO NA ÁREA DESPORTIVA

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE* (preenchimento obrigotõro)

Nome ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE BRAGA

Domicilio AVENIDA JCÁC PADLO II - APARTADO 090

RECAH ,(C3

Código Postal
‘ 1-552

NY de identificação fiscal 501082700

1

Telefone 253519829 Endereço Eletrônico aforaga©’abrega.oor.

1 .1.IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE * preenchimento ahrigcrário. se oitôvei)

Nome MANUEL DE JESUS RIBEIRO MACHADO

Domicílio Largo das Teixugueiras. 100- 1 .° Esq.°

São Miguel

N.° de identificação civil

Telefone 964770751

01678314 N.° de identificação fiscal 139627499

Endereço Eletrónico Presidente@afbraga com

Na qualidade de D Manoatário fl Sóco-gerente

Código para consulta da Procuração Online

[2. APOIO

Tipo(s) de apc a que se refe-e o pedido

D Admins:rador 01’o Pres dete

NApo.o financero à at vidade com v’sta à coninu,dade ou inceneno De orojetos

E Apoio financeiro para obras de construção. conservação ou beneficiação de instalações:

Apoio financeiro na aquisição de equipamentos sociais desportivos culturais, recreativos ou outros’

E Aooo não financeiro

EOutros (indique quais)

EEspaços Fisicos

MOD-AIC.01 .0302 de 2

SÃO VICTOR
Freguesia

N.° de identificação civil

Freguesia

- ZZE

Código Postal 48 15-474

E Cedência oe eouipamen:o E Meos técnicos e logisticos

Preerejier de forma te

‘OÇO do MDnicoio 4700-’35 SRAOA — eI. 253 203 150— Fox 253 51338?— e-moil: municioe@cm-brogo.ot
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3. DOCUMENTOS EM ANEXO

E Fotocôpa da escritua pLc’ cade Cor.st Lição.

E Fotocópia os publ nação o D ário da RepibI!ca dos estatutos na entidade

E Fotocópia do Regulamento Interno quando previstos nos estatutos:

E Fotocópia da ata referente ã eleição dos órgãos sociais em exercício.

E Declaação devioamente ass’nada ind,cando o n° de associaocs

E Folocóp;a dos relatórios de atividades e contas do exercido econômico anterior e respet va ata de aorovaç-ão:

E Pedido fundamentado acompanhado do respetivo Programa de Desenvolvimento Desportivo.

E Descrição da experiência similar em projetos idênticos:

E Cer,idães comorovat.vas da sLacão cortoutiva -eglarzada ceante o Estado e a Segwança Scc’al

Documefltos á entregues

O REQUERENTE

Representantes legais

E O pedido está instu’do com os eleme-tos supra indicados pelo reoerete.

E Existem de0ciências ou omssões na instrução do pedido tedo sido ,nformado o equerenIe do povável pedido de

aperfeiçoamento. Contudo, por sua insistência, foi aceite.

OBSERVAÇÕES —a

O técnico de atendimento Data

MOD-AIC01 .03_02 2 de 2

Nome Manuel de Jesus Ribeiro Machado

Nome L.ro Miguel Pereira Sousa

Nome João Oliveira Vieira

Pessoas singulares

Braga, 04/03 209

Função Presdente BllcC 01678314

________

Função Vice-Presidente RI/CC 12148646

_ZEEEEEEEJ Função \lce-Presidente succ

cn-C a’ V&it,,

.7.
(assinatura e carimbo)

O requerente respensabihzas e pele mio r maná o p -corada quanto à p rote nsão e conteüdo.
Esuo minuta é um moro modelo de requermmento

PREENCHER PELOS SERVIÇOS

E A assinatura do(s) reoue’en:e(s’ ‘oi confirmada pela exibição do documento de identificação civi

N.° documento Data de validade

N.° documento
1

Data de validade

‘cOO co Mc:po 4700-435 BRAGA — el. 253 203 ‘50— °ox 253 513 387—e-moi.: municioe?cm-h’cao.ot



BRAGA

Ex.Mo SENHOR PRESIDENTE

DA CÁMARA MUNICIPAL DE BRAGA

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

PARTE 1— IDENTIFICAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA

A. DETALHES DA ASSOCIAÇÃO* (preenchimento obrigatório)

Designação ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE BRAGA

C. ACORDO PRELIMINAR

PARTE II — IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

íApoio à formação de camadas jovens:

D Apoio à construção abu requalificação de instalações desportivas:

E Apoio à ativicade corrpet.tva inte’acionaI e deslocações ao estrangefro:

E Apoio á organização de atividade e eventos despoitvos.

8. DURAÇÃO DO PROGRAMA

Indique a data de início e de fim da atividade desportiva.

O programa inicia i de julho ao 20 8

H
S. NÚMERO RMADB (Registo Municipal das Associações Desportivas de Braga)

__________________________________

A ser preenchido pela Câmara Municipal

______

Data de receço da candidatura

Eu. abaxo assnado(a). Presdete da Dreção. em flome da entidade acima icenlificaca ven”o ‘eoresenrar o peoido de apoio á

Câmara Municipal de Draga pelo presente Programa de Desenvclvirnemo Despodvo. acompanhaco por zodos os documentos

exigidos.

Certifico que todas as informações contidas neste processo de candidatura, incluindo a descrição do programa, são corretas e

ceclaro aualmen4e ter tomado ccnecimento do contedo dos aflexos do formuário.

Conizmo que a associação desportiva q.e reoresento tem as necessárias caoacdades financera e operacionas para realizar o

projeto proposto.

Mais declaro, sob compromisso de honra. que o apoio solicitado se destina. exclusivamente, ao objeto do presente pedido.

Designação

Data o’ 03/209 Assinatura çE-

_____

Selecione apenas a opção. Cada tipo de apoio deverá ser apresentado em cand:daturo independente

A. TIPO DE APOIO:

Oprogramaterira 33 o;c de 2019

MOD-AIC,01,05_0O 1 de 9

Praça do Muricípio 4703-435 BRAGA — TeL 253 203 150— CcK 253 63 387— emol: rn.unicoe?cmbr000.ot



BRAGA

C. DESCRIÇÃO E JUSTIFICAÇÃO DA ATIVIDADEÍPROGRAMA

raça uma curta descrição e Justificação das atividades com a qual se propõe candidatar ao subsidio. Tenha em conta

que se resume à atividade à qual se candidata. Por isso, seja preciso e inclua o tipo de atividades, modalidades, os

objetivos, a duração ou a época desportiva, o número geral de atletas ou participantes, as atividades complementares,

os resultados esperados e enumere parcerias caso existam.

A Associação de Futebol de Braga, como Entidade organizadora de Provas Oficiais de Futebol, e tendo em consideração a promoção e

fomento do Futebol, nomeadamente nos Escalões de Formação, propõe a continuidade do Apoio da Cãmara Municipal de Braga no

pagamento dos cus:os com as insc-içoes dos Atletas dos Escalões de ormaçào (Jniores. Juvenis, In ciados, Infani s, Bejanins,

“raq,dnas e Petizes) inscritos pelos Clubes co ConceFo de Braga. bem como de 3 Agentes Desportivos por cada Equpa e ainda 25%

do custo das Quotas de Particípação em cada ProvaOfica, na época 20t8/2019

MOD-AlC.O1.0500 2 de 9

Proço do Mr.ioípo ‘700-435 BRAG-k — e1. 253 203 150— Fox 253 63 387— e-moi: murcioe@crn-broga.ot
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fr BRAGA

PARTE IV — ORÇAMENTO

A. CÁLCULO DETALHADO DOS CUSTOS

Tooos os custos considerados neste orçamento Deverão ser posteriormente ustificaoos com documentos de suportecontabilístico

CUSTOS DE ALUGUER DE INSTALAÇÕES A TERCEIROS

Previsão de custos oe utilização de instalações desponvas para a prática na sua atividade desportiva egular (reinos ecompetção).

Tipo de Instalação - Modalidade
— N.° horas/semana Custo Mensal Custo Anual

Total

CUSTOS DE MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES PRÓPRIAS

Previsão de custos de utilização de instalações desportivas próprias para a prática da sua atividade desportiva regular (treinos e
compet:ção). Ex Água Luz Gás. limpeza. Rendas, etc.

Tipo de Instalação
— Descrição da Despesa Custo Mensal

- -- Custo Anual
—.

Total

CUSTOS COM PESSOAL TÉCNICO (TREINADORES)

Cargo! Função Modalidade (se aplicável) Custo Mensal Custo Anual

Total

CUSTOS DE MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES PRÓPRIAS

Estimativa dos custos das deslocações, por modalidades e escalões de formação (excluindo seniores). E. Combustiveis.
Portagens. Alugueres. etc.

-
- Estimativa da CustosModalidade Escalao Competiçao Meios de Transporte

Anual

MOD-AIc.ol.05_oo
5 de 9

Praça do Muncipo 4700-435 BRAGA Te. 253 203 150— Pax 253 613387— e-mail: municipe@cm-braaa.pt
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Total

CUSTOS COM EXAMES MÉDICO-DESPORTIVOS

Modalidade Escalão N.° de Exames Custo por exame Custo Anual

Total

DESPESAS COM INSCRIÇÃO DE ATLETAS

Modalidade Escalão N.° de atletas Custo por atleta Custo Anual

Total

CUSTOS DE INVESTIMENTOIAMORTIZAÇÃO

A preencher apenas nos casos de oeoido de ano o à construção e/ou reouahficação de iistalações despocivas.

Descrição da despesa Custos

Total

OUTROS CUSTOS DIRETAMENTE RELACIONADOS COM A IMPLEMENTAÇÃO Do PROGRAMA

Especifique outros custos diretamente relacionados com a implementação do programa. entre outros, relacionados com a

aquis’çào de eouipamentos ecessãrios ao desenvolvimento ca sua ativ dace despcõva regular (material despotvo viaturas.

segwos ou:ras despesas médicas. etc).

Descrição Custos

MOO-AIO 01.0500 6 de 9

Proço do Municípo 70D-t35 BRAGA
— e.. 253 203 50’— Fox 253613387— e-mau: municbe’cm-braoo.ot



w’e BRAGA
;

Total

B. TOTAL DE CUSTOS ESTIMADOS

(a ser preenchido pela
Montantes Totais

Câmara Municipal)

Dl. Custos O,re:os

-- - ______________ — -

1. Cus:os de aluguer de instalações a :erceiros

2. Custos de manutenção de instalações próprias -

-

3. Custos com Pessoal Técnico (Treinadores)

4. Despesas de viagens

5. Despesas com Exames Médico-Desportivos

-.

6. Despesas com inscrição de atletas

— . -

7. Custos de Investimento! Amortização 1

8. Outros custos direta!relacionados com a implementação do programa

Custos totais estimados

C. RECEITAS ESTIMADAS

Montante (a ser preenchido pela
Camara Municipal)

Cl. Receitas

1. Rece tas Próprias (quotas. bilhete ras catrocin os oublic dade. a ugeres)

2. Recedas provenientes da fonmação ...

__________ - _________—.

3. Outras inst tuições núblicas locais! egionas’ nacionais
—

________ -

4. O.itas instituições privadas

5. Fundos Con-untários

6. Outros sbsidcs o. apoios (especf caí cada fonte) .

. - ______________

Financiamento total estimado . -

- -

7 Contribuiçao da Camara Muic sal
—

MOD-AIC,n1 .0500 7 de 9
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P BRAGA
Município

[PARTE V — ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

O candioato compromete-se a comunicará Càmara Municipal de Braga ouaiquer alteração suscetive de afeta as atividades tai
como descrito no presente formulário.
O candidato permite que a Câmara Municipal de Braga utilize todos os dados fornecidos neste formulário para fins de gestão e
avaliação do Programa.

Os canoidatos podem. a partir de um pedioo escrito aceder aos seus danos pessoais Devem dirigir qualouer oúvida reerente ac
processamento dos seus danos pessoais à Câmara Municipal de Braga. responsável pela Divisão do Desporto Juventude e
Associativismo.

Conrmo oue a minha organização tem as necessárias capacidades financeiras e oceracionais cara realizar o proJeto proposto.
Confirmo que a minha organização aconou todas as meoidas necessáras para assegurar a proteção e segurança de todos os
atletas envolvidos no programa

Estou ciente que. de acordo com as disposições previstas no Decreto-Lei n.° 273/2009 de 1 de outubro aplicável ao Regulamento
de Atribuição de Apoios ao Desporto. as subvenções não oodem ser atribuidas a candidatos que se encontrem em qualquer das
seguintes situações

a) Em siLação oe falência ou sejam objeto de um processo de falência, com assuntos a serem tratados pelos tribunais.
tiverem realizado um acordo de credores. cessação de atividade, estiverem sujeitos a processos relativos a estes
assuntos ou qualquer outra situação análoga resultante de um orocesso da mesma natureza nos termos da legislação
ou regulamentos nacionais

b) Se tiverem sido conoenados por sentença transitada em julgado por qualquer delito que afete a sua honorabilidade
profissional:

c) Se tiverem sido considerados culpados de má conduta profissional orovada por qualquer meio que a etdade
adjudicante possa justificar:

d) Se não tiverem cumprido com as suas oorigações relativamente ao pagamento das contribuições para a segurança
social ou com as suas obrigações relativamente ao pagamento de impostos de acordo com as disposições legais:

e) Tiverem sido condenados por sentença transitada em julgado por fraude corrupção. participação numa organização
criminosa ou qualquer outra atividaoe ilegal em detrimento dos interesses financeiros públicos:
Na sequência oe um processo de aoudicação oe um outro contrato ou processo de adjudicação de uma subvenção
financiados pelo orçamento camarário, tiverem sido declarados em situação de falta grave em matéria executiva, em
razão do não cumprimento das suas obrigações contratuais.

g) Se durante o processo ce adjudcação co contrato de encontrarem situação de conflto oe interesses.
h) Se durante o processo de adjAicação do contrato forem considerados culpados de falsas declarações ao fornecer as

informações exigidas pela entidade adjudicante para a sua participação no processo de adjudicação do referido contrato:
ou caso não tenham fornecido essas informações.

Confirmo que nem eu nem a organização da qual sou representante legal nos encontramos em qualquer uma das situações
acima deschtas e que tenho conhecimento de que as sanções previstas no Regulamento oe Atribuição de Apoios ao Desporto
podem ser aplicadas em caso de declarações falsas.
Caso a presente candidatura seja aprovada, autorizo a Câmara Municipal de Braga a publicar no seu sítio na Internet ou em
qualquer outro meo apropriado os seguintes elementos

• o nome e o endereço do benef ciáno da subvenção:
• a designação da subvenção.
• o montante atribuído e a percentagem de financiamento dos custos do programa de desenvolvimento desportivo.
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BRAGA

CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

Primeiro Outorgante: Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, em representação
do Município de Braga, na qualidade de Presidente da respetiva Câmara
Municipal, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-
514 Braga, adiante designada apenas por MUNICíPIO;

Segundo Outorgante: Manuel de Jesus Ribeiro Machado, em representação da
Associação de Futebol de Braga, na qualidade de Presidente, pessoa coletiva n.°
501 082 700, com sede na Avenida João Paulo II, 4715-082 Braga, adiante
designada abreviadamente por ENTIDADE;

Entre ambos os outorgantes é celebrado o presente contrato, de acordo com os
artigos 46° e 47.° da Lei n.° 5/2007 — Lei de Bases da Atividade Física e do
Desporto no que se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo, e com
o regime de contratos-programa de desenvolvimento desportivo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.° 273/2009, de 1 de outubro e com o REGULAMENTO DE
ATRIBUIÇÃO DE APOIOS AO DESPORTO, que se regerá pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.a
(Objeto)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo tem por objeto o
incentivo e a cooperação financeira entre os representados de ambos os
outorgantes, no âmbito especifico do apoio destinado aos custos com os encargos
de inscrição, seguros e cartões dos Atletas dos Escalões de Formação (Juniores,
Juvenis, Iniciados, Infantis, Benjamins e Petizes) dos Clubes do Concelho de
Braga, filiados na Associação de Futebol de Braga e que participam em Provas
Oficiais organizadas pela Associação de Futebol de Braga, em Futebol de Onze,
Futebol de Sete e Futsal, a realizar no Município de Braga, de acordo com o
Programa de Desenvolvimento Desportivo objeto da comparticipação.

CLÁUSULA2.a
(Obrigações da ENTIDADE)

1 — Por força do presente contrato-programa, constituem obrigações da
ENTIDADE:
- Incentivar, promover e organizar Provas Oficiais e outras Competições, de



acordo com o regulamento de Provas Oficiais da Associação de Futebol de Braga,
nos escalões de Formação (Juniores, juvenis, iniciados, infantis, benjamins e
petizes), em Futebol de Onze, Futebol de Sete e Futsal,

CLÁUSULA 3•
(Obrigações do MUNICíPIO! comparticipação financeira)

1 - Para a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo mencionado
na Cláusula Primeira, o MUNICÍPIO compromete-se a prestar apoio financeiro à
ENTIDADE, através da atribuição de um subsídio no montante de € 141.596,00€
(cento e quarenta e um mil, quinhentos e noventa e seis euros).

2 — A verba referida no número anterior será libertada em três prestações, sendo a
primeira até 31 de maio, a segunda até 30 de junho e a terceira e última até 31 de
julho de 2019.

CLÁUSULA 4•

(Afetação da verba)

A verba atribuida no âmbito do presente contrato-programa é obrigatoriamente
afeta à prossecução dos fins a que se destina, não podendo a ENTIDADE utilizá
la para outros fins, sob pena de rescisão unilateral imediata deste contrato, por
parte do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA 5•a
(Acompanhamento e controlo do Contrato-Programa)

O acompanhamento e controlo deste Contrato-Programa são feitos pelo
MUNICÍPIO, assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros, fiscalizar a sua
execução.

CLÁUSULA 6.
(Vigência)

Sem prejuizo do disposto na cláusula seguinte o período de vigência deste
contrato-programa decorre desde 1 de julho de 2018 até 30 de junho de 2019.

CLÁUSULA 72

(Revisão do contrato-programa)

Qualquer alteração ou adaptação ao presente Contrato-Programa carece de
prévio acordo do MUNICIPIO, a prestar por escrito.



CLÁUSULA a.a
(Rescisão Unilateral)

O presente Contrato-Programa pode, a todo o tempo, ser unilateralmente
rescindido pelo MUNICíPIO, caso a ENTIDADE deixe de cumprir as obrigações
que aqui assume e bem assim de entregar, atempadamente, os documentos que
lhe sejam solicitados pelo MUNICÍPIO no decurso da execução deste contrato.

CLÁUSULA 9Y
(Contencioso do contrato)

Os litigios emergentes da execução do presente contrato serão dirimidos nos
termos estabelecidos no artigo 31.0 do aludido Decreto-Lei n.° 273/2009).

Celebrado em de de 2019, em dois exemplares, ficando cada um para cada um
dos outorgantes.

O Primeiro Outorgante, O Segundo Outorgante,

(Dr. Ricardo Rio) (Manuel Machado)
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ASSUNTO: PROTOCOLO - APOIO ÁS EQUIPAS DE FUTEBOL DE FORMAÇÃO

Senhor Presidente.

Pelo presente, junto enviamos a V. Exa., o Mapa Demonstrativo das Taxas de FJiação elrscrições de Jogadores, Dirigentes e Treinadores dos Clubes do Concelho de Braga, aoabrigo do Protocolo celebrado entre a Câmara Municipal de Braga e esta AF de Braga,respeitante ao período de 1 de julho de 20] 8 a 28 de Fevereiro de 2019, perfazenco ovalor total de euros: 141.596,00 ( Cento e quarenta e um mil, quinhentos e noventa e seisemos ).

Agradecemos, desde já. logo que seja possível a sua liquidação.
Aprovetamcs para enaltecer e louvar a Câmara Municipal de Braga pelo esforço docontributo prestado aos clubes desse concelho.
Antecipadamente grato por toda a atenção dispensada, subscrevo-me com osmelhores cumprimentos.

Anexo Mapa 0ernons?rarvo das nScçães

Muito Atentamente
O P,rtente da Direçüo da Bra

{ Manuel Machado)

Avenida joao Paulolr’ Apartado 1090 * 471? -852 ra9a
Telefone: 253 619 829/30 Fax: 253 619 83? E—mai[ afbraqaaffiraga.com

Páq: 1/1

‘—7 /

Exmo. Senhor

1k. Ricardo Rio

Digmo. Presidente
Niunicipio dc Braga
Praça Municipal
4704-5 14 BRAGA
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À BRLkGIk DOJA - DNSÃO DESPORTO JVENTUDE E ASSOOATIViSM0
Município

Informação; 11476 de 11/04/2019

Assunto: Celebração de Contrato-Programa

Informação: CONTRATO-PROGRAMA 201812019

A Federação Portuguesa de Ténis, com o RECAM 334/2019, solicitou ao Município deBraga a celebração de um contrato-programa, na época desportiva 2018/2019. para aorganização e realização do “CHALLENGER BRAGA OPEN 2019” e de todas atividadesassociadas a este evento desportivo, no valor de 100000,00€ (cem mil euros).

Sendo o evento “CHALLENGER BRAGA OPEN 2019” um meio de valorização evisibiNdade da cidade. propõe-se a celebração do referido contrato programa, no valor de100.000,00€.

Braga, lide abril de 2019

Técnico responsável Rosa Maria Silva Dias Canário

°ra;a Conde deA;rolcnco 470
- 5 Braga Tel. 253 203 150 - Fac 253 613 381 c,nw crn-n-nna.pr

- e-mau monicise@cm-braqa pBalcão Unico Mu
rorar o •rcnrijc se 2 ‘aO feira nas 9h00 às 1 730kkCD-uBlDDCO
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W’i BRAGA

MINUTA
CONTRATO-PROGRAMA

DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

Primeiro Outorgante: Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, em representação do Municípiode Braga, na qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal, pessoa coletiva n.°506 901 173. com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga] adiante designada apenas porMUNICÍPIO:

Segundo Outorgante: Vasco Alexandre Pinheiro de Magalhães Costa, em representaçãoda Federação Portuguesa de Ténis, na qualidade de Presidente da Direção, pessoacoletiva de direito privado, dotada de utHidade pública, contribuinte fiscal n.° 501048448, comsede na Rua Actor Chaby Pinheiro, 7 A, 2795-060 Linda-a-Velha, da freguesia de Linda-a-Velha, adiante designada abreviadamente por ENTIDADE;

Entre ambos os outorgantes é celebrado o presente contrato, de acordo com os artigos 46»e 47» da Lei n.° 5/2007 — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto no que se refereao apoio financeiro ao associativismo desportivo, e com o regime de contratos-programa dedesenvolvimento desportivo] aprovado o Decreto-Lei n.° 273/2009] de 1 de outubro e com oREGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE APOIOS AO DESPORTO] que se regerá pelascláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

(Objeto)

Constitui objeto do presente contrato a execução de um programa de desenvolvimentodesportivo, com a finalidade de organização do evento desportivo de ténis — “Challenger
Braga Open 2019”.

Cláusula 2.
(Obrigações da ENTIDADE)

1 Por força do presente contrato-programa, constituem obrigações da ENTIDADE cooperar
com o MUNICÍPIO no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do
presente contrato.

2. Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos
documentos justificativos da despesa, no prazo de 30 dias a contar da data de conclusão
do contrato-programa.

3. Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo



Município de Braga, no âmbito do objeto do presente contrato.

4. Apícar e administrar corretamente o apoio financeiro tendo em conta o objeto dopresente contrato.

5. Atender, na sua atuação. aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão doapoio atribuído.

6. Publicitar o projeto. objeto do contrato-programa, fazendo referência ao apoio doMunicípio, através da menção expressa, ‘Com o apoio do Município de Braga” e, lusãodo respetivo ogotipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação doprojeto ou das atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meiosde comunicação.

Cláusula 3•
(Obrigações do MUNICÍPIOI comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo mencionado naCláusula Primeira, o MUNICÍPIO compromete-se a prestar apoio financeiro à ENTIDADE,através da atribuição de um subsídio no montante de 100.000,00€ (cem mil euros).

2. A verba referida no número anterior será libertada a 100%. podendo. caso se justifique,ser anexado um cronograma financeiro, bem como que documentos devem serapresentados para comprovar a realização da atividade ou da despesa.

Cláusula 4Y
(Afetação da verba)

A verba atribuida no âmbito do presente contrato-programa é obrigatoriamente afeta àprossecução dos fins a que se destina, não podendo a ENTIDADE utilizá-la para outros fins,
sob pena de rescisão unilateral imediata deste contrato, por parte do MUNICÍPIO.

Cláusula 5Y
(Acompanhamento e controlo do Contrato-Programa)

o acompanhamento e controlo deste Contrato-Programa são feitos pelo MUNICÍPIO,
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros, fiscalizar a sua execução.

Cláusula 6.
(Gestão e destino dos bens adquiridos ou construídos)

A gestão das infraestruturas e dos equipamentos referidos na cláusula 1 ,a é da
responsabilidade da ENTIDADE, que se obriga a mantê-los afetos aos fins referidos neste
contrato-programa e a geri-los de forma zelosa e responsável.



Cláusula 72

(Vigência)

Sem prejuízo do disposto na cláusula seguinte o período de vigência deste contrato-programadecorre desde a data da sua assinatura até 31 de julho 2019.

Cláusula 8.2
(Revisão do contrato-programa)

Qualquer alteração ou adaptação ao presente Contrato-Programa carece de prévio acordo doMUNICÍPIO, a prestar por escrito.

Cláusula 92

(Rescisão Unilateral)

O presente Contrato-Programa pode, a todo o tempo, ser unilateralmente rescindido peloMUNICÍPIO, caso a ENTIDADE deixe de cumprir as obrigações que aqui assume e bemassim de entregar, atempadamente, os documentos que lhe sejam solicitados peloMUNICÍPIO no decurso da execução deste contrato.

Cláusula 10.2
(Contencioso do contrato)

Os litígios emergentes da execução do presente contrato serão dirimidos nos termosestabelecidos no artigo 31.° do aludido Decreto-Lei n.° 273/2009.

Celebrado em

____

em dois exempiares, ficando cada um para cada um dosoutorga n tes.

O Primeiro Outorgante, O Segundo Outorgante.

(Dr. Ricardo Rio) (Dr. Vasco Costa)
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